
OCB entrega
demandas da
agricultura familiar
ao ministro Paulo
Teixeira

A agricultura familiar ocupa
papel fundamental dentro do
contexto das cooperativas do
Paraná. Aproveitando a presença do
ministro do Desenvolvimento Agrário
e Agricultura Familiar, Luiz Paulo
Teixeira Ferreira, no primeiro dia do
Show Rural Coopavel, em Cascavel,
no Oeste do Paraná, o coordenador
do ramo agro da OCB (Organização
das Cooperativas Brasileiras), João
Prieto, entregou um documento onde
consta uma série de demandas
prioritárias do cooperativismo no
âmbito das políticas públicas em
atendimento à agricultura familiar. O
documento,assinadopelopresidente
da OCB, Marcio Lopes de Freitas,
destaca dois tópicos relevantes: o
Selo Biocombustível Social (SBS) e
percentual mínimo de agricultores
familiares no quadro social das
cooperativas para acesso às linhas
de financiamento do Pronaf. Em
relação ao SBS, há uma necessidade
de atenção e tratamento adequado
no processo de revisão e
regulamentação do programa pós-
publicação do Decreto 11.902/2024,
voltado aos agricultores familiares
inseridos em cooperativas. A
segunda demanda prioritária
corresponde à resolução que alterou
de 60% para 75% o acesso às linhas

de crédito atendidas pelo Pronaf.
Isso acabou desenquadrando
diversas cooperativas da agricultura
familiar como beneficiárias em todo
o País. A reivindicação é pela
retomada definitiva do percentual
mínimo de 60% de produtores rurais
com DAP ou CAF no quadro social
das cooperativas para acesso ao
Pronaf

OCB inicia as ações
para o processo
eleitoral 2024

A OCB já iniciou as ações para a 
realização do Processo Eleitoral de 
2024, que marca a escolha dos 
representantes que irão conduzir os 
caminhos do cooperativismo 
brasileiro nos próximos anos. No 
dia 5, foi publicado o edital de 
convocação da Assembleia Geral 
Ordinária (AGO), a ser realizada em 
22 de fevereiro. Começa, hoje, o 
recebimento das inscrições de 
chapas completas para candidatura 
aosórgãossociaiseletivos,conforme 
determinações do Estatuto Social da 
instituição e do Regimento Interno da 
Comissão Eleitoral. As regras 
definidas para o processo eleitoral 
determinam que as chapas precisam 
ser distintas entre si, com diferentes 
esferas de atuação, entre Diretoria, 
Conselho Fiscal e Conselho de Ética. 
O prazo para registro das chapas 
encerra às 18h do dia 16 de fevereiro. 
A Comissão Eleitoral será 
responsável por executar todas as 
tarefas do processo eletivo para o 
quadriênio 2024/2028. As 
comunicações junto à Comissão 
poderão ser feitas por meio 
presencial, na Secretaria da OCB; 
por meio de correspondência, via 
sedex e AR; e por meio do e-mail 
eleicoesocb2024@ocb.coop.br.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS 
ASSEMBLEIAS GERAIS 
EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA DA 
COOPERATIVA BODY BEACH
A Diretora Presidente da COOPERATIVA 
BODY BEACH - COOPERATIVA DE 
CONSUMO DE
ROUPAS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS, 
registrada na JUCERJA sob o NIRE nº. 
3340005524-1 e inscrita no CNPJ sob o nº. 
26.324.404/0001-24, no uso de suas 
atribuições estatutárias, convoca os 24 
Cooperados Associados para participarem 
das Assembleias Gerais Extraordinária e 
Ordinária, a serem realizadas em nossa 
sede sito à Rua Frederico Meier, nº. 03, 
Sala 501, Méier, Rio de Janeiro/RJ, no dia 
17 de fevereiro de 2024, em primeira 
convocação às 08h00min com a presença 
de 2/3 (dois terços) do número total de 
Cooperados Associados, em segunda às 
09h00min com metade mais 01 (um) do 
número total de Cooperados Associados e 
em terceira e última às 10h00min 
Convocação com a presença mínima de 10 
(dez) Cooperados Associados para 
deliberar sobre as seguintes ordens do dia:

Assembleias Gerais Extraordinária e 
Ordinária:
Extraordinária:
1.Entrada de Novos Cooperados;
2.Saída de Cooperados Associados;
3.Renúncia/Saída de Diretores;
4.Exclusão de Cargos na Diretoria;
5.Reforma Estatutária.
Ordinária:
1.Prestação de Contas do Exercício Social 
do Ano de 2023;
2.Relatório de Gestão;
3.Balanço Patrimonial;
4.Demonstração das Sobras ou Perdas 
Apuradas no Exercício Social do Ano de 
2023;
5.Destinação das Sobras ou Perdas 
Apuradas no Exercício Social do Ano de 
2023 e Parecer do Conselho Fiscal;
6.Eleição do Novo Mandato do Conselho 
Fiscal;
7.Eleição do Novo Mandato da Diretoria.

Rio de Janeiro/RJ, 7 de fevereiro de 2024.

JULIANA DA SILVA BOUÇAS 
DIRETORA PRESIDENTE
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